
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 100/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

C.A. SILVA TAGUAI - ME - CNPJ: 03.790.905/0001-09 

Rua Aurélio Gobbo n° 155 - Centro - Taguai/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Claudinei Aparecida Silva - Proprietário 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

90 250 PCT 

BOMBOM (Chocolate Branco): Biscoito wafer; recheado 
e coberto com chocolate branco; composto de açúcar, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, manteiga de cacau; soro de leite em 
pó, leite em pó, cacau, farinha de soja, amendoim, sal, 
extrato de malte; flocos de arroz, óleo vegetal, massa 
de cacau, fermento químico, emulsificantes e 
aromatizante; embalado individualmente em filme 
bopp; com validade mínima de 10 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução rdc 264/05, rdc 263/05, rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03; rdc 14/14 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. Determinados pela Anvisa. 
Pacote com 1Kg. 

OURO 
BRANCO 

R$ 46,89 R$ 11.722,50 

92 200 POTE 

COCADA: Doce; de corte; sabor cocada branca; 
composto de açúcar, coco ralado, xarope de glicose e 
conservante; com consistência firme para corte, cor 
branca, sabor e odor característicos; sem sujidades e 

AURORA R$ 22,59 R$ 4.518,00 



 

outros materiais estranhos; embalagem primária 
plástica, hermeticamente fechada e atóxica, embalado 
individualmente; embalagem secundária caixa de 
papelão reforçado; com validade de 3 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução rdc 272/05, rdc 259/02, rdc 360/03 e rdc 
14/14 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; contendo 20 Unid.s de no 
mínimo 30 g. cada. 

93 200 POTE 

DOCE DE ABÓBORA: de corte; sabor abobora com coco; 
composto de abóbora, açúcar, coco, espessante e 
outros ingredientes permitidos; com consistência firme 
para corte, cor alaranjada, sabor e odor característicos; 
sem sujidades e materiais estranhos; embalagem 
primária hermeticamente fechada e atóxica; 
embalagem secundária caixa de papelão reforçado; 
com validade de 12 meses na data da fabricação e 10 
meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 272/05, rdc 
259/02, rdc 360/03 e rdc 14/14 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. Determinados pela 
Anvisa; pote com 20 Unid. Pote com no mínimo 1Kg. 

AURORA R$ 21,29 R$ 4.258,00 

94 200 POTE 

DOCE DE AMENDOIM: Gibi; Simples; tablete; composto 
de açúcar, amendoim torrado, xarope de glicose, sal e 
conservador ácido sórbico e outros ingredientes 
permitidos; apresentando consistência firme, cor e 
sabor característico; isento de sabores e odores 
estranhos; embalagem primária plástica, lacrada, 
embalados individualmente; com validade mínima de 9 
meses na data da entrega; contendo 20 Unid. Pote com 
no mínimo 1Kg. 

TORRES R$ 19,84 R$ 3.968,00 

95 200 POTE 

DOCE DE LEITE: Simples; tablete; composto de leite, 
açúcar e outros ingredientes permitidos; apresentando 
consistência firme, cor castanho caramelado e sabor 
doce característico; isento de sabores e odores 
estranhos; embalagem primária plástica, lacrada, 
embalados individualmente; embalagem secundária 
caixa de papelão; com validade mínima de 9 meses na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 354/97 (mapa), rdc 12/01, rdc 
259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
Determinados pelo mapa e Anvisa; contendo aprox. 20 
Unid. Pote com no mínimo 700g. 

TORRES R$ 19,59 R$ 3.918,00 

97 150 POTE 

PAÇOCA: Composto de amendoim moído, açúcar, 
farinha de mandioca e sal, prensados; acondicionada 
em caixa de papelão com 50 Unid.; embalada 
individualmente, com peso mínimo de 26 gramas cada; 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução 172 de 04 de julho de 2003 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
Anvisa. 

KAEL R$ 34,79 R$ 5.218,50 

99 200 POTE 

PÉ DE MOLEQUE: Tradicional; composto de amendoim 
torrado e açúcar; pesando no mínimo 15 gramas cada; 
embalagem primária plástica atóxica e lacrada, 
embalagem individual; embalagem secundária pote 
plástico; com validade mínima de 4 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 172/03, rdc 
14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 

AURORA R$ 18,69 R$ 3.738,00 



 

verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; contendo 20 Unid.. 

100 150 POTE 

PINGO DE LEITE: Doce de leite; simples; tipo: pingo de 
leite; composto de leite, açúcar e outros ingredientes 
permitidos; apresentando consistência firme, cor: 
castanho caramelado e sabor doce característico; isento 
de sabores e odores estranhos; embalagem primária 
plástica, lacrada, embalados individualmente; 
embalagem secundária caixa de papelão; com validade 
mínima de 9 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria 
354/97 (mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. adm. Determinados pelo 
mapa e Anvisa; contendo 50 Unid.s. Pote de 500g. 

JAZAM R$ 34,49 R$ 5.173,50 

110 120 LATA 
ATUM: em óleo vegetal, ralado, embalagem original 
com no mínimo 120g (peso drenado). 

88 R$ 6,53 R$ 783,60 

113 2000 PCT 
BALA GOMA: jujuba; embalagem; pacote 150 gramas 
contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

DORI R$ 3,56 R$ 7.120,00 

116 1300 PCT 
BALAS SORTIDAS: Mastigável de consistência mole, em 
sabores sortidos, contendo 500 gramas a embalagem. 

SANTA FÉ R$ 6,07 R$ 7.891,00 

117 400 UNID 
BATATA PALHA 100 GRS: contendo no mínimo 100 
gramas com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

KELECK R$ 4,07 R$ 1.628,00 

118 2000 UNID 

BEBIDA LÁCTEA 200ML; composta de leite, soro de 
leite, açúcar; acrescido de vitaminas e outras 
substâncias permitidas; sabor de chocolate, conservada 
e transportada a temperatura ambiente; com 
embalagem primaria caixa cartonada aluminizada; 
embalado em caixa de papelão reforçado, com validade 
mínima na data de entrega de 3 meses; e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e Anvisa; 

PIRAK R$ 1,13 R$ 2.260,00 

133 150 UNID 
CATCHUP 400 G: Tradicional, embalagem contendo no 
mínimo 400g, com identificação do produto e prazo de 
validade. 

LANCHEIRO R$ 5,14 R$ 771,00 

138 2200 CX 

CHÁ MATE TOSTADO 250 GRAMAS: Composto: mate, 
constituído de erva mate tostado, com aspecto cheiro e 
sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
validade mínima de 11 meses a contar da entrega. 

LEÃO R$ 5,59 R$ 12.298,00 

161 720 UNID 
LEITE CONDENSADO: leite condensado INTEGRAL. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Embalagem com no mínimo 395g. 
NÃO podendo ser leite semidesnatado ou desnatado. 

PIRACANJUB
A 

R$ 6,28 R$ 4.521,60 

163 350 PCT 

LEITE EM PÓ: INTEGRAL instantâneo: ingredientes: leite 
integral, lecitina (emulsificante), vitamina a e d. Não 
contém glúten. Produto obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para alimentação humana 
mediante processo tecnologicamente adequado, 
fabricado a partir de matéria prima selecionada, isenta 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 
vegetais, livre de imunid. e fermentação, sem adição de 
soro de leite. Aspectos: pó uniforme, sem grumos, cor 
branco amarelado; odor e sabor agradável; não 
rançoso, semelhante ao leite fluído. Embalagem 
primaria pacote de poliéster metalizado com polietileno 
resistente, hermeticamente lacrado. Embalagem com 
400 g.  

PIRACANJUB
A 

R$ 12,41 R$ 4.343,50 

166 120 PCT 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO: Produto não fermentado 
obtido pelo amassamento da farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico da semolina ou 

PAULISTA R$ 5,40 R$ 648,00 



 

sêmola ou farinha do trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico com água, adicionado de ovos e de outras 
substâncias permitidas. O produto deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e de parasitas e deve apresentar teor 
máximo de umidade de 13%.  O produto não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O sabor da massa crua deve ser 
agradável, levemente adocicado, típico de um produto 
bem elaborado. O formato e a cor devem ser 
uniformes, livre de rugosidades e pontuações e textura 
lisa. Deve estar acondicionado em embalagem primária 
plástica, atóxica, transparente, termossoldada, intacta, 
resistente, de 500g. 

180 150 UNID 

MILHO VERDE: em conserva, embalagem contendo no 
mínimo 170 gramas DRENADO, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade 

QUERO R$ 2,65 R$ 397,50 

184 300 UNID 

MOLHO DE TOMATE: Tradicional, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Tomate, polpa de tomate, cebola, 
amido, sal, óleo, açúcar, alho, salsa e realçador de sabor 
glutamato monossódico. – Sachê de mínimo de 300g 

BONARE R$ 1,29 R$ 387,00 

191 400 PCT 

PÃO DE MEL AÇUCARADO: biscoito doce sem recheio 
com cobertura açucarada, de leite e mel, de farinha de 
trigo, margarina, gordura vegetal hidrogenada, amido, 
açúcar e demais substâncias permitidas, embalagem 
filme bopp, com validade mínima de 5 meses a contar 
da data de entrega e peso mínimo de 300 gramas. 

BOLAMEL R$ 7,09 R$ 2.836,00 

194 2000 PCT 

PÃO DOCE, BISNAGUINHA: composição mínima da 
massa: farinha de trigo fortificada com ferro ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, e demais substâncias 
permitidas, embalado em saco plástico atóxico, com 
validade mínima de 24 dias a contar da data de entrega 
e peso mínimo de 300 gramas. 

KIM R$ 7,71 R$ 15.420,00 

197 500 PCT 

PIRULITO: com cabo, tamanho padrão, diversos 
sabores, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, saco de 550 gramas e com 50 
unidades. 

ERLAN R$ 11,49 R$ 5.745,00 

198 1000 CX 

PÓ DE PREPARO PARA GELATINA: de sabor morango, 
uva, limão, abacaxi, framboesa, contendo no mínimo 20 
gramas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

APTI R$ 1,25 R$ 1.250,00 

200 2000 UNID 

REFRIGERANTE PEQUENO: de primeira qualidade, 
material água gasosa/xarope, nos sabores limão, 
laranja, guaraná e cola, embalagens de 200ml a 250ml., 
livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 
pet plástico com tampa de rosca e com validade mínima 
de 2 meses a contar da data de entrega. 

CONQUISTA R$ 0,99 R$ 1.980,00 

201 6000 UNID 

REFRIGERANTE: de primeira qualidade, nos sabores 
limão, laranja, guaraná, abacaxi, uva e cola, material 
água gaseificada, açúcar, conservadores sorbato de 
potássio e benzoato de sódio, embalagens de 02 litros, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 
pet plástico com tampa de rosca e com validade mínima 
de 2 meses a contar da data de entrega. 

CONQUISTA R$ 4,22 R$ 25.320,00 

 R$ 138.114,70 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 



 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 



 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 



 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 



 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
C.A. SILVA TAGUAI - ME 

Claudinei Aparecida Silva - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 101/2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

CASA DE CARNE FILE DO BOI LTDA ME - CNPJ: 21.993.310/0001-24 

Rua Marechal Floriano Peixoto n° 94 - Centro - Taquarituba/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Danilo Eder de Souza - Proprietário 

 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

41 200 KG 

CARNE BOVINA ACÉM: Cortada em cubos, resfriada, no 
máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, atendendo a legislação vigente e 
sujeita a verificação no da entrega. 

BAFARI R$ 22,99 R$ 4.598,00 

42 320 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA - ACÉM: Carne proveniente de 
machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária e veterinária constando o número de 
inscrição SIF ou SIE e manipuladas em condições 
higiênicas satisfatórias. Só serão aceito carne de 
segunda sem osso e/ou pedaços de nervos e gorduras 
aparentes com cor vermelho vivo e aspecto saudável. 
Sendo os cortes de músculo traseiro e acém. Não serão 
aceito carne com odor, cor e sabor impróprios ao 
produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado 
e pardacento. 

BAFARI R$ 22,00 R$ 7.040,00 

43 200 KG 

CARNE BOVINA - BISTECA: Carne proveniente de 
machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária e veterinária constando o número de 
inscrição SIF ou SIE e manipuladas em condições 

BAFARI R$ 29,20 R$ 5.840,00 



 

higiênicas satisfatórias. Não serão aceito carne com 
odor, cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto 
amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento. 

44 250 KG 

CARNE BOVINA PARA BIFE - COXÃO MOLE: Cortada em 
bife, resfriada, no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, atendendo a 
legislação vigente e sujeita a verificação no da entrega. 

BAFARI R$ 31,80 R$ 7.950,00 

46 230 KG 

CARNE BOVINA MÚSCULO; Em cubos; resfriada, no 
máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, atendendo a legislação vigente e 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

BAFARI R$ 23,99 R$ 5.517,70 

47 190 KG 

CARNE DE FRANGO INTEIRO: Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. Não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado 
líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Só 
serão aceitos produtos com a comprovação da inspeção 
SIF/DIPOA e 6% de água. 

ROSAVES R$ 7,58 R$ 1.440,20 

52 160 KG 
CARNE SUÍNA BISTECA: resfriada, com cor, cheiro e 
sabor próprios, atendendo a legislação vigente e sujeita 
a verificação no ato da entrega. 

GRAN 
CORTE 

R$ 12,99 R$ 2.078,40 

53 190 KG 
CARNE SUINA COSTELINHA: resfriada, com cor, cheiro e 
sabor próprios, atendendo a legislação vigente e sujeita 
a verificação no ato da entrega. 

BAFARI R$ 18,99 R$ 3.608,10 

54 110 KG 

CARNE SUÍNA PALETA: paleta (dianteiro), cortadas em 
cubos de dimensões aproximadas de 4cm x 3cm x 3cm, 
resfriada, com cor, cheiro e sabor próprios, atendendo a 
legislação vigente e sujeita a verificação no ato da 
entrega. 

BAFARI R$ 13,50 R$ 1.485,00 

55 100 KG 

CARNE SUÍNA PANCETA: Panceta, cortadas em cubos de 
dimensões aproximadas de 4cm x 3cm x 3cm, resfriada, 
com cor, cheiro e sabor próprios, isenta de ossos, 
atendendo a legislação vigente e sujeita a verificação no 
ato da entrega. 

BAFARI R$ 18,80 R$ 1.880,00 

56 200 KG 

CARNE SUINA PERNIL COM OSSO: Carne 
proveniente de espécie suína, sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária e veterinária constando o número 
de inscrição SIF ou SIE e manipuladas em condições 
higiênicas sanitárias.  Só serão aceitos carne sem 
pedaços de nervos e gorduras, aparentes com cor 
vermelho vivo e aspecto saudável.  Sendo os cortes de 
pernil.  Não serão aceito carne com odor, cor e sabor 
impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, 
pegajoso, esverdeado e pardacento. 

BAFARI R$ 13,39 R$ 2.678,00 

57 150 KG 

CARNE SUINA PERNIL SEM OSSO: Carne 
proveniente de espécie suína, sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária e veterinária constando o número 
de inscrição SIF ou SIE e manipuladas em 
condições higiênicas sanitárias.  Só serão 
aceitos carne sem osso e/ou 
pedaços de nervos e gorduras aparentes com cor 
vermelho vivo e aspecto saudável.  Sendo os cortes de 
pernil.  Não serão aceito carne com odor, cor e sabor 
impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, 
pegajoso, esverdeado e pardacento. 

BAFARI R$ 14,49 R$ 2.173,50 

58 30 KG 

CARNE SUINA TOUCINHO: Preparado com carne curada 
de suíno defumado, sem costela, em manta; 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa 21/00, decreto 12.486/78, in 
22/05; resolução rdc 12/01 (Anvisa) e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. admin. determinados pelo mapa e 

BAFARI R$ 12,30 R$ 369,00 



 

Anvisa; com validade mínima de 48 dias na data da 
entrega. 

59 100 PCT 

FILÉ DE PEIXE: filé de merluza de primeira qualidade, 
limpo, sem couro ou escamas, sem espinha, fatiados em 
bifes, congelados a 12 graus celsius (-), isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura. Acomodadas em caixas de papelão em 
perfeitas condições estruturais, padronizadas e 
lacradas. EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. 

NORSI R$ 32,80 R$ 3.280,00 

60 150 KG BACON: embalado a vácuo, resfriada. SUIBA R$ 21,00 R$ 3.150,00 

62 200 KG 
FRANGO EMPANADO: frango processado empanado em 
pequenos nuggets resfriado. Embalado com no mínimo 
1000g. 

CUALE R$ 16,99 R$ 3.398,00 

64 180 KG 

LINGUIÇA CALABRESA: Defumada; linguiça tipo 
calabresa; resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura entre 4 e 8°c ; composta de carne suína, 
carne mecanicamente separada, condimentos e outros 
ingredientes permitidos ; devendo ter o sabor picante 
característico da pimenta calabresa; com validade 
mínima de 48 dias na data da entrega ; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
04/2000, in 22/05, in 51/06, decreto 9.013/17 ; 
resolução rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. admin. determinados pelo 
mapa e Anvisa; 

ITABOM R$ 13,99 R$ 2.518,20 

65 300 KG 

LINGUIÇA TOSCANA: Carne suína, papada suína, água, 
sal, proteína animal, açúcar, especiarias, realçador de 
sabor: glutamato monossódico (INS 621), antioxidante: 
ácido ascórbico (INS300), estabilizante: tripolifosfato de 
sódio (INS 451i), corantes naturais, conservantes: 
nitrato de sódio (INS 250) e nitrato de sódio (INS 251). 
Não contém glúten. Com identificação do produto e 
prazo de validade. 

FRIMAR R$ 15,89 R$ 4.767,00 

66 500 KG 

MORTADELA: Constituída de mistura de carne bovina e 
suína misturadas e trituradas, composta de 
condimentos e outras substâncias alimentares, 
apresentado no máximo 10% de cubos de toucinho e 
até 25% de umidade, de primeira qualidade, isento de 
sujidades e outras substâncias estranhas a sua 
composição, com validade mínima de 20 dias a contar 
da entrega, produto sujeito a verificação no ato de 
entrega aos Proced administrativos. 

PERDIGAO R$ 11,00 R$ 5.500,00 

67 1400 KG 

MUÇARELA: queijo embalado em plástico inviolável, 
selado a vácuo, com validade mínima de 02 meses a 
contar da entrega, atendendo a legislação vigente e 
sujeito a verificação no ato da entrega; 

LACTOLAR R$ 32,99 R$ 46.186,00 

68 1200 KG 

PRESUNTO MAGRO COZIDO: obtido de pernil suíno 
sadio; com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento 
de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, apropriado, validade 
mínima de 50 dias a contar da entrega, atendendo a 
legislação vigente e sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

PRIETO R$ 16,95 R$ 20.340,00 

 R$ 135.797,10 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 



 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 



 

 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 



 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 



 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

CASA DE CARNE FILE DO BOI LTDA ME 

Danilo Eder de Souza - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 102/2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

DA ROÇA HORTIFRUTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E TRANSPORTE TAGUAI EIRELI - CNPJ: 34.506.955/0001-37 

Rodovia Vicinal Antônio Soldera Sobrinho, s/n - Bairro Meneguel - Taguai/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Geniel Aparecido da Silva Batista - Proprietário  

 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 340 UNID 

ABACAXI: Pérola; médio, com peso UNIT. entre 1,2 e 1,5 
kg.; polpa com coloração branco pérola, formato cônico e 
casca com espessura fina; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como podridão, amassado, sem 
coroa, faiscação grave; ferimento, passado, imaturo, 
defeito de polpa ou queimado de sol grave; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 7,62 R$ 2.590,80 

2 200 KG 

ABOBRINHA: Brasileira (3a); com diâmetro da base menor 
que 55 milímetros; apresentando formato cilíndrico com 
pescoço, coloração da casca verde e estrias claras; o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: ferimento, 
passado, podridão, virose, murcho e dano por praga; e 
suas condições deverão estar de acordo com a instrução 

CEASA R$ 5,49 R$ 1.098,00 



 

normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 
12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; 

3 350 UNID 

ALFACE: Crespa verde; com peso UNIT. superior a 400 
gramas; coloração verde, grau de crocância médio e sem 
formação de cabeça; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos podridão, passada, murcha, 
mancha na folha interna ou com virose; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. admin. Determinados pela 
Anvisa; 

CEASA R$ 3,27 R$ 1.144,50 

5 900 KG 

BANANA: Nanica de primeira; comprimento maior que 15 
cm e diâmetro maior que 25 mm; coloração da casca 
amarelo esverdeada, espessura fina e polpa branca 
creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como: 
passada, dano por praga, podridão e ferimento em mais 
que três dedos da penca e; dois dedos se for buque; e 
suas condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 
12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 3,27 R$ 2.943,00 

6 300 KG 

BATATA DOCE: Amarela; extra AA (peso UNIT. Entre 150 e 
450 g); casca com coloração amarela; polpa com 
coloração creme; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos podridão, deformação grave, dano 
por praga, esverdeamento; murcho, passado, queimado 
de sol grave, ferimento, brotado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 4,95 R$ 1.485,00 

7 685 KG 

BATATA: Comum lavada; com diâmetro equatorial entre 
42 a 69 mm, média e uniforme; não apresentar os 
defeitos aparentes como esverdeamento, arroxeamento, 
broteamento, rachadura; podridão, e os defeitos 
internos; como coração oco, negro e mancha de 
chocolate; deve estar isenta de excesso de substâncias 
terrosas, sujidades; corpos estranhos aderidos a 
superfície externa; res. Anvisa 259/02, port. 157/02 e res. 
Cvs.nr 15/91; 

CEASA R$ 7,82 R$ 5.356,70 

9 150 UNID 

BROCÓLIS: Ramoso especial; peso por Unid. menor que 
1000 g; pedúnculo longo, com vários ramos, de coloração 
verde média; botões florais, graúdos de coloração verde 
escura; o lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
como: murcho, passado; e suas condições deverão estar 
de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. Determinados pela 
Anvisa; 

CEASA R$ 8,42 R$ 1.263,00 

13 120 KG 

CHUCHU: Verde claro; extra A (peso UNIT. entre 250 e 
450 g); o lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
podridão, murcho, passado; deformação grave, 

CEASA R$ 4,22 R$ 506,40 



 

ferimento; e suas condições deverão estar de acordo com 
a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. Determinados pela Anvisa; 

14 100 UNID 

COUVE FLOR: Branca; primeira, com peso UNIT. entre 450 
e 700 g; apresentando inflorescência com formato 
globular a semi globular; coloração branca a branco 
creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
podridão ou ferimento; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 8,79 R$ 879,00 

15 300 PCT 

COUVE PICADA: Manteiga; fatiada, higienizada, resfriada; 
transportada e conservada a uma temperatura entre 2 e 
5°c; isenta de sujidades, parasitas, larvas e outros 
materiais estranhos; com validade mínima de 04 dias na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 218/05, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. Determinados pela Anvisa; 
Embalagem com no mínimo 200g. 

CEASA R$ 4,77 R$ 1.431,00 

17 150 KG 

GOIABA: Vermelha; com diâmetro UNIT. menor que 50 
mm; de formato ovalado a arredondado, textura da casca 
lisa a rugosa; cor da casca verde a amarela e polpa 
vermelha; devendo o lote apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos 
como passado, ferido, podre, graves defeitos na casca ou 
com danos causados por pragas; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos admin. Determinados 
pela Anvisa. 

CEASA R$ 8,93 R$ 1.339,50 

18 1500 KG 

LARANJA: Pera; com diâmetro entre 65 e 71 mm; formato 
esférico, casca com coloração verde alaranjada; textura 
levemente áspera e ausência de umbigo; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos podridão, dano por 
praga, ferimento; murcho e imaturo; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 4,09 R$ 6.135,00 

23 150 KG 

MANDIOCA SALSA: Mandioquinha; amarela 3ª; peso por 
Unid. variando de 150 a 200 g; coloração da casca 
amarela e da polpa amarela intensa; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos como escurecimento, 
ferimento, podridão, deformação grave; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO) RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 13,49 R$ 2.023,50 

25 200 KG 

MANGA: Tommy atkins; peso por Unid. variando de 400 a 
500 g; coloração da casca laranja amarelada coberta com 
vermelho purpuro intensa; polpa amarelo escura; com 
teor de fibra médio; o lote deverá apresentar 

CEASA R$ 9,27 R$ 1.854,00 



 

homogeneidade visual de tamanho; não apresentar os 
defeitos como ferimento, imaturo, mancha de látex, 
podridão e defeitos graves da casca e polpa; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. administrativos 
determinados pela Anvisa; 

27 100 KG 

MELÃO AMARELO. Melão; Amarelo; com peso UNIT. 
entre 1,5 a 1,9 kg; formato ovalado a elíptico, com casca 
pouco rugosa a rugosa e de cor amarelada; e polpa 
branco-esverdeada a creme; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos podridão, passado, imaturo ou 
ferido, e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados pela 
ANVISA. 

CEASA R$ 9,39 R$ 939,00 

29 900 KG 

MEXERICA: Tangerina ponkan; com diâmetro entre 70 e 
82 mm; formato arredondado com achatamento nos 
polos, casca fina e solta com coloração laranja; sabor 
doce acidulado e presença de muitas sementes; o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos podridão, passado, 
imaturo, ferimento e dano por praga; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 3,49 R$ 3.141,00 

30 150 KG 

MORANGO: Comum (oso grande); com diâmetro UNIT. 
maior que 35 mm; com textura firme e sabor doce; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar defeitos como 
imaturo, podridão, passado, ferido, com de formação 
grave; ou ausência de cálice e sépalas; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos admin. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 36,79 R$ 5.518,50 

32 172 KG 

PEPINO JAPONÊS: extra AA (comprimento Entre 20 e 25 
cm); casca com coloração verde escura, textura da polpa 
crocante; o lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
podridão, ferimento, deformação grave; passado, virose, 
murcho e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 5,67 R$ 975,24 

33 450 KG 

PERA: Williams; 100 a 120, com peso UNIT. variando de 
150 a 200 gramas; formato oblongo, coloração da casca 
amarela a verde amarelada; e polpa branca; devendo o 
lote apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos como ferimento, 
mancha, podridão, murcho ou com defeitos na polpa; e 
suas condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. admin. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 12,37 R$ 5.566,50 



 

34 50 KG 

PESSÊGO. formato globoso, bico ausente, coloração da 
polpa branca, de fundo creme, caroço semi-aderido; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar defeitos como 
imaturo, podridão, passado, ferido, murcho, com defeitos 
na polpa; ou com danos causados por pragas; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e telefone 
do fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo 
com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO), rdc 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela ANVISA. 

CEASA R$ 18,49 R$ 924,50 

35 132 KG 

PIMENTÃO: Verde; extra AA, com comprimento maior 
que 15cm; apresentando casca e polpa com coloração 
verde e formato cônico a retangular; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos podridão, 
ferimento, deformação grave, murcho ou virose; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 9,49 R$ 1.252,68 

36 210 KG 

REPOLHO: Verde, cabeça arredondada; peso por Unid. 
variando de 1,7 a 3,0Kg.; apresentando coloração das 
folhas verde e textura lisa; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, dano 
por praga; e suas condições deverão estar de acordo com 
a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO) RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 3,99 R$ 837,90 

39 320 KG 

UVA: niágara com semente, 1a; peso por cacho variando 
de 200 a 300g; coloração da casca roxo violeta, baga 
média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote deve 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, passado, imaturo, degrana grave; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos admin. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 11,19 R$ 3.580,80 

40 70 KG 

VAGEM: extra; casca com coloração verde clara; com 
perfil semi-arqueado e ausência de fio; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos ferimento, murcho, 
podridão e passado; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 19,89 R$ 1.392,30 

 R$ 54.177,82 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 



 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 



 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 



 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 



 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 

Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 

DA ROÇA HORTIFRUTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E TRANSPORTE TAGUAI EIRELI 

Geniel Aparecido da Silva Batista - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 103/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

FEC COMERCIO EMPACOTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 30.864.357/0001-89 

Rua 07 de Setembro n° 972 - Vila Beca - Itararé/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Flavio Eduardo Camargo - Proprietário 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

101 700 UNID 

ACHOCOLATADO EM PÓ 370G: Embalagem intacta 
de 370 gramas, obtido pela mistura de cacau em pó 
solúvel, leite em pó e/ou soro, extrato de malte, 
açúcar e sal; constituído de pó fino e homogêneo, 
na embalagem deverão constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

MUCKI R$ 5,50 R$ 3.850,00 

107 80 PCT 
AMENDOIM CRU: contendo no mínimo 500 gramas, 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 9,50 R$ 760,00 

108 350 CX 

AMIDO DE MILHO: Produto extraído do milho; com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios; com umidade 
máxima de 14% por peso; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, acondicionado em embalagem 
primária plástica, flexível, termos selada, pesando 
200 gr. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 2,60 R$ 910,00 

112 125 UNID 
AZEITONA: Em conserva; verde; fatiada e sem 
caroço; imersa em salmoura; com tamanho e 

VALE  
FERTILL 

R$ 4,74 R$ 592,50 



 

coloração uniformes, sem sujidades e manchas 
visíveis; embalagem primária hermeticamente 
fechada e atóxica; devendo ser considerado como 
peso o produto drenado; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 12/01, RDC 
272/05, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; com 
validade mínima de 12 meses na data da entrega; 
embalagem de no mínimo 120g drenado. 

121 200 PCT 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO DE GOAIBA: Sabor 
goiaba, tipo goiabinha; composto de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, recheio 
sabor goiaba, açúcar; gordura vegetal, xarope de 
glicose, açúcar invertido, amido, leite em pó, sal; 
fermento químico, emulsificante, conservante, 
aromatizante e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primária filme bopp metalizado atóxico 
e lacrado; com validade mínima de 9 meses da data 
da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 
rdc 344/02, rdc 263/05 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 
pesando no mínimo 75 gramas. 

BAUDUCCO R$ 3,55 R$ 710,00 

123 1000 PCT 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO (TORTINHA LIMÃO): 
Tipo tortinha de limão; composto de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal; açúcar invertido, leite em pó, sal, 
fermento químico, estabilizante, aromatizante; 
emulsificante e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primária filme bopp metalizado atóxico 
e lacrado; com validade mínima de 5 meses na data 
da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Rdc 344/02, Rdc 263/05 e Alterações Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; pacote com no mínimo 120g. 

TRAKINAS R$ 3,00 R$ 3.000,00 

130 70 PCT 

CANELA: Em pó fino homogêneo; obtida da casca 
do espécime genuíno; de coloração marrom claro; 
com sabor e odor próprios; livre de sujidades e 
materiais estranhos; embalagem primária plástico 
atóxico e lacrado; embalagem secundária caixa de 
papelão reforçado; e suas condições deverão estar 
de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 276/05, 
rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; com 
validade mínima de 10 meses na data da entrega; 
embalagem no mínimo 8 gramas. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 1,47 R$ 102,90 

131 50 PCT 

CANELA: Em rama; obtida da casca do espécime 
genuíno; de coloração marrom claro; com sabor e 
odor próprios; livre de sujidades e materiais 
estranhos; embalagem primária plástico atóxico e 
lacrado; embalagem secundária caixa de papelão 
reforçado; e suas condições deverão estar de 
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 276/05, 
rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; com 
validade mínima de 10 meses na data da entrega; 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 2,70 R$ 135,00 



 

embalagem no mínimo 8 gramas. 

134 300 CX 

CHÁ DE CAMOMILA: Composição: camomila, 
constituído de florais inteiros, com aspecto cor 
cheiro e sabores próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, validade mínima de 11 meses a 
contar da entrega, embalada caixa de 10 gramas 
contendo 10 saches. 

LEÃO R$ 3,10 R$ 930,00 

139 300 PCT 

CHOCOLATE EM PÓ: Solúvel, com aspecto de pó 
fino e homogêneo; composto de cacau em pó e 
aromatizante contendo no mínimo 200 gramas com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

BRETZKE R$ 7,35 R$ 2.205,00 

140 84 PCT 

CHOCOLATE GRANULADO: embalagem mínimo 
130g, constituído de açúcar, cacau em pó, amido de 
milho, glucose de milho, óleo de soja e/ou algodão 
e/ou palma hidrogenada, sal, emulsificante lectina 
de soja e aromatizante, produto que não contenha 
glúten. 

TERRA 
 NOSTRA 

R$ 2,99 R$ 251,16 

141 250 UNID 
COCO RALADO:  desidratado, não acrescido de 
açúcar, parcialmente desengordurado, embalagem 
contendo 100g. 

TERRA 
 NOSTRA 

R$ 2,73 R$ 682,50 

149 30 PCT 
FARINHA DE ROSCA: contendo 500 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

TERRA 
 NOSTRA 

R$ 3,79 R$ 113,70 

151 250 PCT 

FAROFA PRONTA TEMPERADA: embalagem com 
500g. Farinha de mandioca biju, toucinho 
3defumado, condimento preparado sabor cebola 
(sal aromatizantes anti umectante dióxido de 
sílicio), alho, sal refinado, cebolinha verde, 
condimento preparado sabor bacon (sal, farinha de 
arroz, proteína vegetal hidrolisada, amido de milho, 
aromatizantes, realçador de sabor glutamato 
monossódico, anti umectante dióxido de silício), 
cebola frita, pimenta vermelha, pimenta do reino, 
colorífico, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. Com identificação 
do produto e prazo de validade. 

DEUSA R$ 5,29 R$ 1.322,50 

158 494 UNID 

GELEIA: Podendo ser nos sabores amora, uva, 
goiaba e morango, embalagem de mínimo 230 
gramas. Ingredientes: Açúcar, xarope de glicose, 
pectina cítrica e ácido cítrico. Não contém glúten, 
com identificação do produto e prazo de validade. 

OLÉ R$ 8,50 R$ 4.199,00 

160 200 UNID 

IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS (BANDEJA COM 
6): Sabor de morango; elaborado a partir de leite e 
leite em pó desnatado; açúcar, fermentos lácteos e 
polpa de frutas; espessante; aromatizante; 
conservado e transportado em temperatura entre 1 
e 10 ºc, colorido artificialmente; validade mínima 
de 24 dias a contar da data de entrega; embalagem 
primária pote plástico lacrado, contendo 90g (peso 
líquido); acondicionado em bandeja plástica 
lacrada; e suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução 273/05 da Anvisa, ministério da 
saúde; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Adm. determinados pela 
Anvisa; peso mínimo 540g. 

FRUTAP R$ 4,94 R$ 988,00 

162 80 FRASCO 
LEITE DE COCO: contendo no mínimo 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

BOM COCO R$ 2,86 R$ 228,80 

165 40 PCT 
LOURO: Em folhas secas; obtido de espécimes 
vegetais genuínos; limpos e secos; de coloração 
verde pardacenta; com aspecto, cheiro e sabor 

TERRA 
 NOSTRA 

R$ 1,24 R$ 49,60 



 

próprios; isento de materiais estranhos a sua 
espécie; embalagem primária plástica transparente, 
atóxica, resistente e hermeticamente vedada; 
embalado em caixa de papelão apropriada; com 
validade mínima de 10 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a rdc 
12/01, rdc 259/02, rdc 276/05, rdc 14/14 e 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; peso 
líquido 4g. 

169 80 PCT 

MACARRÃO GRAVATINHA: Massa alimentícia; seca 
para macarronada; formato gravatinha; cor 
amarela; obtida pelo amassamento da farinha de 
trigo especial; ovos e demais substâncias 
permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 13%; 
acondicionada em saco plástico transparente, 
atóxico, com validade mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela Anvisa. Embalagem com 500g. 

ADRIA R$ 4,33 R$ 346,40 

175 500 UNID. 

MAIONESE: Tradicional, EM POTE PLÁSTICO, 
contendo no mínimo 500g, com baixo teor de 
gordura, emulsão cremosa obtida com ovos e óleos 
vegetais comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, com cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades e seus ingredientes de preparo 
em perfeito estado de conservação, com 
identificação do produto e prazo de validade. 
Validade mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega. 

SAUDE R$ 3,99 R$ 1.995,00 

176 1000 UNID 

MARGARINA C/SAL: Com teor de lipídios mínimo de 
50%; composta de óleos vegetais, água, leite, sal; 
estabilizante, conservador, acidulante, 
aromatizante e outros ingredientes permitidos; 
transportada e conservada a uma temperatura não 
superior a 16ºc; embalagem primária 
hermeticamente fechada e atóxica; com validade 
mínima de 5 meses na data da entrega; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. deter. pela Anvisa e mapa; 
contendo 500g. 

DUALIS R$ 5,00 R$ 5.000,00 

179 700 PCT 

MILHO PARA PIPOCA: Grãos ou pedaços de grãos 
de milho que apresentam ausência parcial ou total 
do gérmen, em função do processo de escarificação 
mecânica ou manual. Embalagem integra de 500g, 
na embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 2,79 R$ 1.953,00 

185 70 UNID 
MOSTARDA: frasco contendo no mínimo 170g, com 
identificação do produto e prazo de validade. 

KONSUMO R$ 3,09 R$ 216,30 

187 100 PCT 

ORÉGANO: Em folhas secas; obtido de folhas e talos 
do espécime genuíno; com coloração verde 
pardacenta; isento de sujidades e outros materiais 
estranhos; embalagem primária embalagem 
plástica atóxica e lacrada; embalagem secundária 
caixa de papelão reforçada; e suas condições 
deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados 
pela Anvisa; com validade mínima de 12 meses na 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 1,59 R$ 159,00 



 

data da entrega; mínimo 8g. 

189 60 POTE 

PALMITO: Legumes em conserva; palmito pupunha; 
em conserva; picado; imerso em líquido de 
cobertura; apresentando tamanho e coloração 
uniformes; acondicionado em embalagem primária 
hermeticamente fechada e atóxica; devendo ser 
considerado como peso o produto drenado; e 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; com 
validade mínima de 16 meses na data da entrega; 
embalagem 200g. 

OLIVEIRA R$ 11,18 R$ 670,80 

195 50 PCT 
PIMENTA DO REINO MOÍDA: contendo no mínimo 
40 gramas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 2,46 R$ 123,00 

202 1000 UNID 

REQUEIJÃO CREMOSO: embalado em copo de vidro 
ou plástico atóxico fechado, com validade mínima 
de 40 dias a contar da data de entrega, com peso 
mínimo de 200 gramas, sem amido de milho ou 
demais amidos. 

DA VACA R$ 7,20 R$ 7.200,00 

204 700 PCT 

ROSQUINHA: rosquinha sem recheio, sabor coco ou 
chocolate, de farinha de trigo, amido e outras 
substâncias permitidas, acondicionado em saco 
plástico atóxico, com validade mínima de 5 meses a 
contar da entrega, com peso mínimo de 500 
gramas. 

RANCHEIRO R$ 5,45 R$ 3.815,00 

205 80 PCT 

SAGU: acondicionado em embalagens de 
polietileno transparente resistente, atóxico e 
hermeticamente vedado mínimo 500g. Fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas. Isento de 
impurezas, sujidades, parasitas e larvas. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 6,99 R$ 559,20 

208 100 UNID 

SELETA DE LEGUMES: Composta de cubos de batata 
e cenoura, grãos de ervilha; com estrutura e 
tamanhos uniformes; matérias sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitas, detritos, ausência de 
defeitos: cascas; com aspecto cor, odor e sabor 
próprios, textura macia própria de cada 
ingrediente; livre de fertilizantes, ser claramente 
enumerados os elementos histológicos 
encontrados; embalado em latas de folhas de 
flandres, com verniz sanitário, perfeitamente 
recravadas; acondicionado em caixa de papelão 
reforçada; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução Rdc 175/2003- Rdc 
352/2002 e Rdc 12/01 da Anvisa/ms; resolução 
13/77 da Cnnpa/ms, resolução 04/88 Cns/ms; 
decreto 12.486/78 da Secretaria de Saúde do 
Estado de São Paulo. Peso drenado mínimo 170g. 

OLE R$ 3,40 R$ 340,00 

212 1000 PCT 

TORRADA: Levemente salgada; composta de 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal; açúcar, sal, extrato de 
malte, fécula de mandioca, emulsificante e outros 
ingredientes permitidos; embalagem primária filme 
bopp metalizado atóxico e lacrado; com validade 
mínima de 10 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 
12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 344/02, rdc 
263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. Determinados pela Anvisa; pacote mínimo de 
140g. 

BAUDUCCO R$ 3,73 R$ 3.730,00 

213 150 UNID 
VINAGRE: de álcool, vinho branco, claro, tipo 
macio, acidez 4,50, aspecto físico líquido, aspecto 

FORTALEZA R$ 1,89 R$ 283,50 



 

visual límpido e sem depósitos, embalagem 
contendo 750ml, com identificação do produto e 
prazo de validade. 

216 150 UNID 

AVEIA INTEGRAL EM FLOCOS FINOS; isenta de 
insetos, impurezas, matérias e odores estranhos ou 
impróprios; admitindo umidade máxima de 15% 
por peso; embalagem primaria saco plástico 
transp., atóxico, com validade mínima de 10 meses 
na data da entrega; embalagem secundaria caixa de 
papelão reforçado; e suas condições deverão estar 
de acordo com a rdc 263/05, rdc 12/01, rdc 259/02, 
rdc 360/03, rd 14/14 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
Anvisa. 500 gr. 

TERRA  
NOSTRA 

R$ 4,38 R$ 657,00 

 R$ 48.078,86 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 



 

 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  



 

 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 



 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 



 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

FEC COMERCIO EMPACOTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

Flavio Eduardo Camargo - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 104/2024 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

GEYKSON EMANOEL CHICOMINI - CNPJ: 21.974.669/0001-54 

Rua Mario Gabriel n° 280 - Bela Vista - Taquarituba/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Geykson Emanoel Chicomini - Proprietário 

  

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 100 KG 

ALHO: Roxo nacional; inteiro; classe 7, com diâmetro do 
bulbo maior que 56mm; apresentando coloração do 
catafilo externo branca; coloração da película do 
bulbilho roxa e alto poder de condimentação; o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos brotado, chocho, 
podridão, murcho, ferimento; passado ou quebrado 
grave (ausência de mais de 50% dos bulbilhos); e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), 
RDC 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 29,98 R$ 2.998,00 

10 315 KG 

CEBOLA: Branca; graúda, com diâmetro equatorial entre 
71 e 90 mm; apresentando casca com coloração branca 
e polpa com coloração branca; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos brotado, ferimento, perda de 
catafilo interno ou podridão; e suas condições deverão 

CEASA R$ 8,99 R$ 2.831,85 



 

estar de acordo com a instrução normativa conjunta 
09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

20 900 KG 

MAÇÃ: Fuji; com peso UNIT. entre 133 e 180 gramas; 
apresentando coloração da casca vermelha com estrias 
e polpa amarelo clara; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, 
amassado ou defeito de polpa; e suas condições 
deverão estar de acordo com a instrução normativa 
conjunta 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa;; 

CEASA R$ 12,00 R$ 10.800,00 

31 120 KG 

PEPINO CAIPIRA: extra (comprimento até 15 cm); casca 
lisa com coloração verde clara, textura da polpa macia; 
o lote deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
podridão, ferimento, deformação grave; passado, 
virose, murcho e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. Determinados pela 
Anvisa; 

CEASA R$ 4,83 R$ 579,60 

38 500 KG 

TOMATE: extra AA; maduro com polpa firme e intacta; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; não apresentar os defeitos: lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes, isento de 
enfermidades; sem presença de material terroso e 
umidade externa anormal; e suas condições deverão 
estar de acordo com a RDC 272/05 e instrução 
normativa conjunta N° 9, De12/11/02, 
(SARC/ANVISA/INMETRO); 

CEASA R$ 4,90 R$ 2.450,00 

188 600 DÚZIA 

OVO: de galinha, classe A, branco, tipo grande, 
embalagem contendo 12 Unid., casca íntegra, sem 
rachaduras, proveniente de animais sadios, sem 
sujidades, acondicionados em caixa de papelão com 
tampa, contendo identificação do produto e prazo de 
validade. 

CEASA R$ 9,30 R$ 5.580,00 

 R$ 25.239,45 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 



 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 



 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 



 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 



 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

GEYKSON EMANOEL CHICOMINI 

Geykson Emanoel Chicomini - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 105/2024 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

GRACIELA DE ASSIS DA SILVA ME - CNPJ: 30.252.665/0001-53 

Av. Capitão Eugenio Gabriel n° 210 - Jardim Dona Carmélia - Taquarituba/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sra. Graciela Assis da Silva - Diretora Geral 

 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

71 1500 UNID 

BOLO: Gelado e molhado em pedaços; pão-de-ló 
branco com recheio de creme de coco, embalado em 
papel alumínio, pesando no mínimo 200 gramas a 
unidade. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 4,90 R$ 7.350,00 

74 3500 UNID 

LANCHE PÃO C/ MORTADELA: Pão francês de 50g com 
recheio de mortadela de primeira qualidade, 
contendo 2 fatias de 15g. cada. Devidamente 
embalado no ato da entrega com plástico filme. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 1,57 R$ 5.495,00 

76 7000 UNID 

MINI FILÃO: De boa qualidade com miolo branco e 
casca de cor dourada brilhante e homogênea. Serão 
rejeitados pães mal assados, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e 
de características organolépticas anormais. Pesando 
25 gramas a unidade. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 0,25 R$ 1.750,00 

78 3000 UNID 

PÃO PARA CACHORRO-QUENTE: Pão de hot-dog; 
formato alongado; composto de farinha de trigo 
enriquecida c/ferro e ácido fólico, açúcar; gordura 
vegetal, leite em pó; sal, reforçador, água, fermento 
biológico, antimofo; pesando 100g. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 0,98 R$ 2.940,00 



 

79 600 UNID 

MINI PÃO PARA CACHORRO QUENTE: Pão para 
“cachorro quente”, de boa qualidade com miolo 
branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, 
queimados, amassados, achatados e “embatumados 
aspecto massa pesada” e de características 
organolépticas anormais. Pesando 60 gramas a 
unidade. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 0,47 R$ 282,00 

80 250 UNID 
PÃO DE HAMBURGUER: Tradicional; 90g; diâmetro 
aproximado de 13cm X 12cm. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 0,90 R$ 225,00 

81 2500 KG 
PÃO FRANCÊS - pesando aproximadamente 50g. cada 
pão 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 11,75 R$ 29.375,00 

82 500 UNID 

PIZZA: Grande com 35cm e servindo 10 fatias; assada; 
massa a base de farinha de trigo; nos sabores: 
Calabresa: 50ml de molho de tomate, 1 tomate 
fresco, 100g de parmesão ralado, 200g de linguiça 
calabresa fatiada, 100g de cebola e orégano; Frango 
com catupiry: 50ml de molho de tomate, 200g de 
peito de frango desfiado e temperado a gosto, 150g 
de catupiry; Portuguesa: 150 g de queijo muçarela, 50 
g de presunto, 1 tomate em rodelas, 1 ovo cozido, 1 
cebola picada. Molho de tomate, Azeitonas para 
decorar, orégano e tempero verde a gosto; Presunto e 
Muçarela: 3 tomates grandes maduros em fatias, Sal e 
orégano a gosto, 200 g de muçarela, 200 g de 
presunto, azeitonas para decorar e Moda da Casa. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 28,00 R$ 14.000,00 

84 800 UNID 

SALADA DE FRUTA: embalada em copo plástico de 
250ml com tampa, contendo maçã, manga, banana, 
morango e laranja cortadas em cubos e suco da 
laranja. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 7,17 R$ 5.736,00 

88 1600 UNID 

BOLO SABORES DIVERSOS 250 GRS:  Sabores diversos, 
composto de farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, ovo, gordura vegetal, leite ou 
soro de leite, farinha de soja, sal, fermentos químicos 
piro fosfato, ácido de sódio e fosfato monocálcio, com 
prazo mínimo de validade de 24 dias a contar da data 
de entrega, com peso mínimo de 250 gramas. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 7,30 R$ 11.680,00 

89 1000 UNID 

BOLO CHOCOLATE 250 GRS: Chocolate, composto de 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, ovo, gordura vegetal, leite ou soro de leite, 
farinha de soja, sal, fermentos químicos piro fosfato, 
ácido de sódio e fosfato monocálcio, com prazo 
mínimo de validade de 24 dias a contar da data de 
entrega, com peso mínimo de 250 gramas. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 7,30 R$ 7.300,00 

190 2500 PCT 

PÃO DE FORMA: pacote com 500g, superfície lisa, 
macia e brilhante, não quebradiça, miolo consistente, 
sedoso e macio, tipo tradicional, peça fatiada, 
composto de farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, 
leite em pó, sal, água, fermento biológico, antimofo, 
embalado em saco plástico PVC, atóxico. Com 
validade mínima de 5 dias a contar da data de 
entrega. 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

R$ 5,50 R$ 13.750,00 

 R$ 99.883,00 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 



 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 



 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 



 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

GRACIELA DE ASSIS DA SILVA ME 

Graciela Assis da Silva - Diretora Geral 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 106/2024 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

JRL TRANSPORTES FARTURA LTDA - CNPJ: 38.904.986/0001-05 

Rodovia Alfredo de Oliveira Carvalho, Km 191 - Bairro Pinheirinho - Fartura/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. José Roberto Louvison - Proprietário 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

48 150 KG 

CARNE DE FRANGO - FILÉ DE FRANGO: Semi-
processado; filé de peito, sem pele e sem osso ; 
congelado, transportado e conservado a temperatura 
inferior a -12°c ; com aspecto, cor, cheiro, e sabor 
próprio ; livre de parasitas e de qualquer subst 
contaminante que possa alterá-lo ou encobrir 
alterações ; acondicionado em embalagem 
apropriada, interfolhada, hermeticamente fechada e 
atóxica ; devendo obedecer o limite máximo de 
retenção de água de 8% de seu peso ; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria 
210/98, instrução normativa 22/05, in 32/10, decreto 
9.013/17, rdc 12/01, rdc 259/02 ; rdc 13/01, Cvs 
05/13 e alterações posteriores ; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. adm. 
determinados pelo mapa e Anvisa; com validade 
mínima de 10 meses na data da entrega. 

ITABOM R$ 15,80 R$ 2.370,00 

49 270 KG 
CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA: Carne de 
frango tipo coxa e sobre-coxa congelada com adição 
de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

ITABOM R$ 6,72 R$ 1.814,40 



 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. com registro no SIF ou 
SISP. 

50 200 KG 

CARNE DE FRANGO - COXINHA DA ASA: Frango semi-
processado; coxinha da asa (drumette) ; congelado, 
transportado e conservado a temperatura inferior a -
12°c ; com aspecto, cor, cheiro, e sabor próprio; livre 
de parasitas e de qualquer subst. contaminante que 
possa alterá-lo ou encobrir alterações; acondicionado 
em embalagem apropriada, hermeticamente fechada 
e atóxica; devendo obedecer o limite máximo de 
retenção de água de 8% de seu peso ; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria 
210/98, instrução normativa 22/05, in 32/10, decreto 
9.013/17 ; rdc 13/01, cvs 05/13 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. admin. Determinados pelo mapa 
e Anvisa; com validade mínima de 10 meses na data 
da entrega. 

ITABOM R$ 11,00 R$ 2.200,00 

69 500 KG 

SALSICHA TIPO HOT-DOG: Preparada com carnes de 
primeira qualidade em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua composição. 
Embalagem intacta, na embalagem deverá constar 
data da fabricação data de validade e número do lote 
do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Não será tolerada a presença 
de manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. Validade mínima de 3 meses na 
data da entrega. 

MANA R$ 6,40 R$ 3.200,00 

91 300 PCT 

BOMBOM: Bombons wafer com cobertura de 
chocolate e recheio de amendoim. Ingredientes: 
Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, massa de cacau, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
soro de leite em pó, amendoim, gordura vegetal, 
farinha de soja, castanha de caju, manteiga de cacau, 
leite em pó integral, gordura de manteiga 
desidratada, leite em pó desnatado, sal, óleo vegetal, 
cacau, extrato de malte, emulsificantes: lecitina de 
soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizante. Pacote 
contendo 1 kg. 

SONHO DE 
VALSA 

R$ 50,70 R$ 15.210,00 

109 350 PCT 

ARROZ TIPO 1 PCT C/5 KG.: Agulhinha, Tipo 1, longo e 
fino, grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 
acondicionado em saco plástico, contendo 5Kg., 
validade mínima de 05 meses a contar da data de 
entrega. 

VO ZEFA R$ 28,60 R$ 10.010,00 

150 1350 KG 

FARINHA DE TRIGO: Tipo 1, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, 100% pura de excelente qualidade, pó 
branco, fino e de fácil escoamento, não devendo estar 
empedrado e isento de sujidades. Embalagem intacta 
de 1Kg., na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

ANIELA R$ 3,00 R$ 4.050,00 

152 50 PCT 

FEIJÃO PRETO: tipo 1, classe preto, constituído de 
grãos inteiros e sãos; acondicionado em saco plástico, 
validade mínima de 05 meses a contar da data de 
entrega, embalagem contendo 1Kg. 

EFRAIM R$ 7,80 R$ 390,00 

186 1000 UNID 
ÓLEO COMESTIVEL: vegetal, de soja, puro, fino, sem 
colesterol, rico em vitamina e, embalagem contendo 

COAMO R$ 5,97 R$ 5.970,00 



 

no mínimo 900ml, com identificação do produto e 
prazo de validade. 

 R$ 45.214,40 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 



 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 



 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 



 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

JRL TRANSPORTES FARTURA LTDA 

José Roberto Louvison - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 107/2024 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

L CONTI E CIA LTDA - CNPJ: 03.138.766/0001-25 

Av. Pedro Taques n° 2457 - Maringá/PR 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Lucio Conti - Sócio Gerente 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

96 150 PCT 

PAÇOCA ROLHA: Composto de amendoim moído, 
açúcar, farinha de mandioca e sal, prensados; 
acondicionada em potes; embalada individualmente, 
com peso mínimo de 50 gramas cada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
172 de 04 de Julho de 2003 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados 
pela Anvisa. Contendo 20 unid. de paçoca rolha. 

AMENDUPA R$ 18,50 R$ 2.775,00 

98 200 POTE 

PÉ DE MOÇA: doce de amendoim, rico em proteínas, 
fibras, vitaminas antioxidantes e minerais (manganês, 
magnésio, selênio, potássio, etc) e livre de colesterol; 
composto de leite condensado, amendoim, açúcar, 
margarina e glicose; embalagem primária plástica 
atóxica e lacrada, embalagem individual de 50 gramas 
cada; embalagem secundária pote plástico; com 
validade mínima de 4 meses na data da entrega; 
contendo 20 Unid.. 

AMENDO- 
LANDIA 

R$ 19,95 R$ 3.990,00 

 R$ 6.765,00 



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 



 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 



 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 



 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
L CONTI E CIA LTDA 

Lucio Conti - Sócio Gerente 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 108/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

MEGA DOCE PÃO SUPERMERCADO - CNPJ: 07.866.845/0001-03 

Rua Dr. Ataliba Leonel n° 220 - Centro - Taquarituba/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Edmundo Mendes Neto - Proprietário 

 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8 300 KG 

BETERRABA: Extra AA (com diâmetro entre 91 e 110 
mm); formato globular; casca com coloração 
vermelho arroxeado; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos podridão, passado, murcho e 
ferimento; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 4,49 R$ 1.347,00 

11 300 KG 

CENOURA: Variedade Nantes; extra AA, com 
comprimento UNIT. entre 200 e 240 mm; casca com 
coloração alaranjada escura, textura lisa; formato 
cilíndrico e coração pouco evidente; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos podridão, 
dano por praga, murcho, ferimento; ombro verde 

CEASA R$ 5,00 R$ 1.500,00 



 

ou roxo, lenhoso, deformação grave ou quebrado; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 

12 335 PCT 

CHEIRO VERDE: Cebolinha; especial; em maço (peso 
UNIT. variando de 50 gramas); com os seus bulbos 
brancos e alongados e suas folhas verdes, 
compridas e cilíndricas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos como aparência amarelada; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 2,00 R$ 670,00 

16 60 KG 

GENGIBRE: Grupo varietal amarelo; fresco; com 
coloração da casca parda clara e da polpa amarelo 
clara; isento de sujidades e outros materiais 
estranhos, não apresentar os defeitos passado e 
podridão; embalagem primaria saco plástico atóxico 
e lacrado; e suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC 12/01, RDC 276/05, RDC 14/14 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela Anvisa. 

CEASA R$ 11,00 R$ 660,00 

19 600 KG 

LIMÃO: Tahiti; com diâmetro equatorial maior que 
60 mm; formato arredondado, casca com coloração 
verde, textura lisa a ligeiramente rugosa e 
espessura média; ausência de sementes, suculência 
alta e acidez média; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos passado, ferimento, seco, 
oleocelose ou podridão; e suas condições deverão 
estar de acordo com a instrução normativa conjunta 
09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos adm. 
Determinados pela Anvisa. 

CEASA R$ 3,50 R$ 2.100,00 

21 210 KG 

MAMÃO: Formosa; tipo 10 a 16, com peso UNIT. 
variando de 0,75 a 1,35 kg.; com coloração da casca 
amarelo alaranjada e da polpa, alaranjada; devendo 
o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar defeitos 
como podridão, ferimento, imaturo ou com defeito 
de polpa; e suas condições deverão estar de acordo 
com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos admin. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 6,00 R$ 1.260,00 

22 150 KG 

MAMÃO: Havaí (papaya); tipo 18, com peso UNIT. 
variando de 400 a 500 gramas; com coloração da 
casca amarelo alaranjada e da polpa, avermelhada; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar defeitos 
como podridão, ferimento, imaturo ou com defeito 
de polpa; e suas condições deverão estar de acordo 
com a instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos admin. Determinados 

CEASA R$ 12,00 R$ 1.800,00 



 

pela Anvisa; 

24 450 KG 

MANDIOCA: Branca, graúda; Unid. com diâmetro 
maior que 50 mm; coloração da casca marrom, 
textura semirugosa, polpa branca amarelada; o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
como: passado, escurecido e deformação grave; 
instrução normativa conjunta 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO) RDC 12/01 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 

CEASA R$ 5,50 R$ 2.475,00 

26 750 KG 

MARACUJÁ: Azedo; tipo 3a, com diâmetro 
equatorial entre 65 e 74mm; apresentando formato 
globuloso e casca com coloração amarela; o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar os defeitos 
podridão, imaturo, ferimento, passado, deformação 
grave ou seco; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 10,00 R$ 7.500,00 

28 600 KG 

MELANCIA: Comum; redonda, média (com peso 
UNIT. variando de 7 a 10 Kg.); com polpa vermelha 
e presença de sementes; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar defeitos como podridão, passado, 
amassado, ferido, oco, imaturo, queimado de sol 
grave, com virose; deformação grave ou polpa 
branca; devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação 
do produto, peso líquido, nome e telefone do 
fornecedor; e suas condições deverão estar de 
acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos admin. Determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 2,50 R$ 1.500,00 

37 150 PCT 

RÚCULA: Da terra, variedade folha larga; peso por 
Unid. maior que 300g; com coloração verde escura 
e sabor suave; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como amarelado e murcho; 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
instrução normativa conjunta 09/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. administrativos determinados 
pela Anvisa; 

CEASA R$ 3,75 R$ 562,50 

45 180 KG 

CARNE BOVINA FRALDINHA. Só serão aceito carne 
de segunda sem osso e/ou pedaços de nervos e 
gorduras aparentes com cor vermelho vivo e 
aspecto saudável. Não serão aceito carne com odor, 
cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto 
amolecido, pegajoso, esverdeado e pardacento. 

BAFARI R$ 33,10 R$ 5.958,00 

70 200 KG 
BOLACHINHAS ARTESANAIS: Beliscão de Goiabada, 
Bolacha de Nata, Carolina, Samantha e Sequilho. 

DOCE PÃO R$ 35,50 R$ 7.100,00 

72 280 KG 

BOLO BRANCO: Pão-de-ló branco, recheio de leite 
condensado com pedaços de abacaxi, contendo 
espessura mínima de 5mm. Cobertura de chantily e 
coco, decorado. 

DOCE PÃO R$ 45,00 R$ 12.600,00 



 

73 420 KG 

BOLO DE CHOCOLATE: Pão-de-ló de chocolate, 
recheio de brigadeiro cremoso, cobertura de creme 
paris, chocolate granulado e brigadeiro festa; ou 
recheio de cocada branca cremosa, cobertura de 
creme paris com raspas de chocolate, coco e 
pedaços de bombom prestígio; recheio de chantilly 
e cerejas ou morango, cobertura de raspas de 
chocolate ao leite e cerejas ou morango. 

DOCE PÃO R$ 49,99 R$ 20.995,80 

77 300 KG 

MINI PÃO DE QUEIJO: Pão de queijo; pronto para 
servir, tipo coquetel; composto de água, fécula de 
mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo de soja; 
margarina, queijo, sal, leite em pó, soro de leite, 
aromatizante e outros ingredientes permitidos; 
transportado e conservado em temperatura 
ambiente; embalagem primaria saco plástico 
apropriado para alimentos; com validade mínima de 
6 horas na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 263/05 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa 

DOCE PÃO R$ 38,82 R$ 11.646,00 

83 180 KG 

ROSQUINHA: Pão doce; tipo rosca (podendo ser 
sabor laranja, coco, açucarada ou leite 
condensado); composto de farinha de trigo 
enriquecida c/ ferro e ácido fólico, açúcar, sal, leite, 
água; óleo, ovo, fermento e outros ingredientes 
permitidos; embalagem primaria apropriada para 
alimentos; e suas condições deverão estar de 
acordo com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, 
Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa; 
com validade mínima de 3 dias na data da entrega; 

DOCE PÃO R$ 42,97 R$ 7.734,60 

85 700 CENTO 

SALGADO ASSADO: De boa qualidade. Tipos; Esfirra 
de carne bovina moída e de frango, enroladinho de 
presunto e queijo e salsicha. Serão rejeitados os 
salgados mal assados, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados aspecto massa pesada” 
e de características organolépticas anormais. 
Pesando no mínimo 25 gramas cada. 

DOCE PÃO R$ 64,99 R$ 45.493,00 

86 800 CENTO 

SALGADO FRITO: De boa qualidade. Tipos; coxinha 
de frango, salsicha, bolinha de queijo kibe, risoles 
de carne e de presunto e queijo. Serão rejeitados os 
salgados mal fritos, queimados, amassados, 
achatados e “embatumados aspecto massa pesada” 
e de características organolépticas anormais. 
Pesando no mínimo 25 gramas cada. 

DOCE PÃO R$ 68,32 R$ 54.656,00 

87 15000 UNID 

LANCHE DE PRESUNTO E MUÇARELA PRONTO: 
contendo 01 (um) pão francês (aprox. 50g.), 01 
(uma) fatia de presunto magro (aprox. 10g) e 01 
(uma) fatia de muçarela (aprox. 10g.). Devidamente 
embalado em plástico filme no ato da entrega. 

DOCE PÃO R$ 2,08 R$ 31.200,00 

104 100 UNID 

ADOÇANTE DIETÉTICO: Líquido; composto de 
ciclamato de sódio, sacarina sódica, água, sorbitol, 
conservante e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primária frasco plástico, atóxico e 
lacrado; com validade mínima de 20 meses na data 
da entrega; e suas condições deverão estar de 
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 
rdc 271/05 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. determinados pela Anvisa; contendo 80ml. 

ADOCYL R$ 2,99 R$ 299,00 



 

105 3000 UNID 

ÁGUA MINERAL 200 ML: Natural sem gás; 
embalagem primaria copo de polietileno lacrado 
com tampa aluminizada; com validade mínima de 
10 meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a rdc 274/05, rdc 
275/05, rdc 259/02, portaria 470/99 (mme) e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela Anvisa; contendo 200 ml. 

CRISTAL R$ 0,78 R$ 2.340,00 

106 4500 UNID 

ÁGUA MINERAL 500 ML: Natural sem gás; 
embalagem primária garrafa pet vedada com tampa 
de rosca; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 274/05, rdc 275/05, rdc 259/02, portaria 
470/99 (mme) e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela Anvisa; 
contendo 500 ml. 

CRISTAL R$ 0,79 R$ 3.555,00 

111 70 UNID 
AZEITE DE OLIVA: virgem, contendo no mínimo 500 
ml, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

LISBOA R$ 23,00 R$ 1.610,00 

114 800 PCT 
BALAS IOGURTE PCT 550 GRS: Embalagem de 550 
gramas com 50 Unid.; no sabor iogurte e 
consistência mole. 

ERLAN R$ 7,40 R$ 5.920,00 

115 600 PCT 
BALAS SORTIDAS PCT 400 GRS: consistência dura, 
em sabores sortidos, eucalipto, cereja, morango e 
melão em embalagem de 400 gramas. 

ERLAN R$ 6,70 R$ 4.020,00 

119 2000 PCT 

BISCOITO ÁGUA E SAL 350 GR: Composto de farinha 
de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
outras substâncias permitidas, embalagem filme 
bopp, com validade mínima na data de entrega de 5 
meses, com peso mínimo de 350 gramas. 

FESTIVA R$ 4,50 R$ 9.000,00 

120 500 PCT 

BISCOITO C/ SAL (APERITIVO): Tipo aperitivo; 
composto de farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar; extrato 
de malte, fermento químico e emulsificante; 
embalagem primária filme bopp hermeticamente 
fechado; e suas condições deverão estar de acordo 
com a resolução rdc 263/05, rdc 360/03, rdc 12/01, 
rdc 259/02, rdc 14/14 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela Anvisa; 
com validade mínima de 5 meses na data da 
entrega; pacote com 500g. 

PANCO R$ 8,19 R$ 4.095,00 

122 1200 PCT 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO (TORTINHA 
CHOCOLATE): Tipo tortinha de chocolate preto; 
composto de farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal; açúcar 
invertido, cacau em pó, sal, leite em pó, fermento 
químico, estabilizante, aromatizante; emulsificante 
e outros ingredientes permitidos; embalagem 
primária filme bopp metalizado atóxico e lacrado; 
com validade mínima de 6 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 
344/02, rdc 263/05 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 
pacote com no mínimo 120g. 

ADRIA R$ 3,26 R$ 3.912,00 

124 1200 PCT 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO: composição básica, 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada; 
açúcar e outras substâncias permitidas; validade 
mínima de 5 meses a contar da entrega, em 
embalagem em filme Bopp, com peso mínimo de 

FOFINHO R$ 2,00 R$ 2.400,00 



 

130 gramas. 

125 1200 PCT 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO: composto de farinha 
de trigo, gordura vegetal, sal, açúcar, e outras 
substâncias permitidas, embalagem filme bopp, 
com validade mínima na data de entrega de 5 
meses, com peso mínimo de 350 gramas. 

FESTIVA R$ 4,57 R$ 5.484,00 

126 300 PCT 

BISCOITO SALGADO RECHEADO: Sabor queijo, 
presunto ou pizza, composto de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal; soro de leite, maltodextrina, açúcar, sal, 
fermentos químicos, emulsificante, aromatizante, 
corante; embalagem individual e externa em filme 
flexível, pacote com 6 embalagens individuais com 
peso min de 25 g cada; com validade mínima de 6 
meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a rdc 263/05, rdc 
360/03, rdc 12/01, rd 259/02, rdc 360/03 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela Anvisa; 

MARILAN R$ 5,00 R$ 1.500,00 

128 50 CX 

CALDO DE CARNE 114 GRS: contendo no mínimo 
114 gramas com 12 cubos, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

ARISCO R$ 2,74 R$ 137,00 

129 50 CX 

CALDO DE GALINHA 114 GRS: Caldo de Carne 
tabletes com 114g. Composição básica: sal, gordura 
vegetal, amido, cebola, extrato de carne, salsa, 
amido, louro, pimenta-do-reino. 

ARISCO R$ 2,74 R$ 137,00 

132 125 PCT 

CANJICA 500 GRS: Grãos ou pedaços de grãos de 
milho que apresentam ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de escarificação 
mecânica ou manual. Canjica extra ou quatro.  
Embalagem íntegra de 500g, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

DONA NENA R$ 3,10 R$ 387,50 

135 205 CX 

CHÁ DE ERVA CIDREIRA: embalagem: caixa com 10 
saquinhos, embalados individualmente, contendo 
no mínimo 10g e no máximo 20g, com identificação 
do produto e prazo de validade. 

REAL R$ 2,95 R$ 604,75 

136 250 CX 

CHÁ DE ERVA-DOCE: Composto: erva-doce, 
constituído de vegetais genuínos, com aspecto 
cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, 
parasitas e larvas, com validade mínima de 11 
meses a contar da entrega, acondicionados em 
caixa de 10 gramas contendo 10 saches. 

REAL R$ 2,98 R$ 745,00 

137 180 CX 

CHÁ DE HORTELÃ: Composto: hortelã, constituído 
de folhas novas, brotos, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, acondiciona em caixa de 10 gramas 
contendo 10 saches 

REAL R$ 2,95 R$ 531,00 

142 80 PCT 

CREME DE CEBOLA: Mistura em pó para o preparo 
de creme; sabor de cebola; composto de farinha 
trigo com ferro e ácido fólico, cebola, amido, sal, 
gordura vegetal, açúcar, pimenta reino; noz 
moscada, glutamato monossódico, aromatizante, 
acidulante e corante; com aspecto de pó 
homogêneo com coloração bege com flocos de 
cebola; isento de sujidades e materiais estranhos; 
embalagem primária filme bopp lacrado; 
embalagem secundária caixa de papelão reforçado; 
com validade mínima de 10 meses na data da 

SIAMAR R$ 2,69 R$ 215,20 



 

entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 
273/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 
Embalagem no mínimo 60g. 

154 150 UNID 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ: seco contendo no 
mínimo 10 gramas, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FERMIX R$ 0,85 R$ 127,50 

155 50 PCT 

FERMENTO BIOLÓGICO: Tipo fresco em pasta; 
composto de saccharomyces cerevisiae; 
acondicionado em embalagem apropriada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
cnnpa 38/77, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela Anvisa; com validade mínima de 
36 dias na data da entrega; contendo 500 g. 

LENVINA R$ 14,66 R$ 733,00 

156 100 UNID 

FERMENTO QUÍMICO: Tipo em pó; composto de 
pirofosfatoacido de sódio, bicarbonato de sódio; 
fosfato monocalcio; acondicionado em embalagem 
plástica com tampa de rosca, atóxica e lacrada; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução cnnpa 38/77, resolução 04/99, rdc 12/01, 
rdc 259/02, rdc 360/03 e alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 
com validade mínima de 145 dias na data da 
entrega; contendo 100g. 

APTI R$ 2,92 R$ 292,00 

157 1000 PCT 
FUBÁ: de Milho embalagem de 1 Kg. com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. 

MOTA R$ 2,00 R$ 2.000,00 

159 100 UNID 

GOIABADA 300G: Doce; cremoso; sabor goiabada; 
composto de goiaba, açúcar cristal, conservante; 
com consistência cremosa, cor levemente 
avermelhada, sabor e odor característicos; isento de 
sujidades e materiais estranhos; embalagem 
primária plástica hermeticamente fechada e 
atóxica; com validade de 240 dias na data da 
fabricação e 192 dias na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 272/05, rdc 
14/14; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela Anvisa; 

XAVANTE R$ 2,95 R$ 295,00 

167 80 PCT 

MACARRÃO ARGOLINHA: Massa alimentícia; seca 
pré-cozida; formato argolinha; cor amarela; obtida 
pelo amassamento da farinha de trigo especial; 
ovos, água e demais substâncias permitidas; isenta 
de corantes artificiais, sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionada em saco plástico transparente, 
atóxico, com validade mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. adminstrativos 
determinados pela Anvisa. Embalagem com 500g. 

FLORIANI R$ 3,45 R$ 276,00 

168 80 PCT 

MACARRÃO CONCHINHA: Massa alimentícia; 
formato curto tipo conchinha; cor amarelo clara, 
com umidade máxima de 13%; obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo, sem 
fermentação, enriquecida de vitamina a na forma 
de beta caroteno; com validade de 360 dias na data 
da fabricação e 300 dias na data da entrega; isenta 

DA ROZ R$ 4,42 R$ 353,60 



 

de corantes artificiais, outros tipos de farinha, não 
devendo conter glúten; acondicionada em 
embalagem de saco plástico transparente, atóxico, 
resistente, hermeticamente fechado; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 
Embalagem com 500g. 

170 250 PCT 

MACARRÃO INSTANTÂNEO COM TEMPERO: 
Composição básica: Semola de trigo enriquecido 
com ferro e ácido fólico,gordura vegetal; 
sal,corantebeta-caroteno; ingredientes de tempero 
em pó, contendo: sal, carne bovina desidratada; 
áçúcar refinado, proteína vegetal hidrolizada; 
cebola, alho, cúrcuma, urucum, corantes naturais; 
antiumectante, aromatizante natural, acidulante; 
condimentos preparados de: pimenta, salsa, 
realçadores de sabor; no sabor de carne; com 
validade mínima de 5 meses a contar da data de 
entrega; pesando líquido 85 gramas, sendo 80g de 
macarrão e 5g de tempero; acondicionado em 
embalagem filme bopp; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução 12/01 e Rdc263/05 
Anvisa; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados 
pela Anvisa. 

FLORIANI R$ 1,34 R$ 335,00 

171 140 PCT 

MACARRÃO PARA LASANHA: Massa alimentícia; 
seca pré-cozida; formato lasanha; cor amarela; 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo 
especial; ovos, água e demais substâncias 
permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 15%; 
acondicionada em saco plástico transparente, 
atóxico, com validade mínima de 10 meses na data 
da entrega e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos adm. Determinados pela Anvisa. 
Embalagem com 200g. 

PETYBON R$ 3,35 R$ 469,00 

172 80 UNID 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA MIÚDA: massa 
alimentícia, formato ave maria miúda, cor amarela, 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo 
especial, ovos e demais substâncias permitidas, 
isenta de sujidades, parasitas, acondicionada em 
saco plástico transparente, atóxico com no máximo 
1Kg. e validade mínima de 10 meses a partir da data 
de entrega. 

ORSI R$ 6,80 R$ 544,00 

173 190 PCT 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: tipo 2, contendo 
1Kg., a base de farinha de trigo comum, embalagem 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. 

FLORIANI R$ 6,60 R$ 1.254,00 

174 60 PCT 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO: Massa seca com 
ovos, acondicionado em embalagem transparente 
intacta de 500 gramas, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade mínima de 6 
meses na data de entrega. 

JOIA R$ 2,99 R$ 179,40 

177 240 PCT 
MASSA: para pastel, leve de rolo de 500g, embalada 
em embalagem apropriada. 

KI MASSA R$ 8,97 R$ 2.152,80 

178 400 PCT 
MASSA: para pizza, média leve embalada em 
embalagem apropriada com 2 Unid. cada, contendo 
mínimo 270g. 

DOCE PÃO R$ 6,80 R$ 2.720,00 

181 200 PCT MISTURA PARA BOLO: Mistura para o preparo de GLOBO R$ 3,37 R$ 674,00 



 

bolo com leite e ovos, sabor baunilha, laranja, 
abacaxi e chocolate. Embalagem: mínimo 400g. 
Validade de doze meses a partir da data de 
fabricação. 

182 35 UNID 

MOLHO DE SHOYO: Tradicional; composto de água, 
sal, soja, milho, açúcar, corante e outros 
ingredientes permitidos; apresentado na forma 
líquida, cor marrom escuro; isento de sujidades e 
materiais estranhos; com validade de 15 meses na 
data da entrega; embalagem primaria frasco 
plástico transparente, atóxico e lacrado, com tampa 
inviolável e fechada; acondicionado em caixa de 
Papelão Reforçado; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega e aos procedimentos adm. 
determinados pela Anvisa. Embalagem com no 
mínimo 500ml. 

SIAMAR R$ 8,00 R$ 280,00 

183 40 UNID 

MOLHO DE TOMATE: Composto de tomate sem 
pele e sem sementes; cebola, açúcar, sal, 
condimentos; realçador de sabor e outros 
ingredientes permitidos; isento de sujidades e 
outros materiais estranhos; embalagem primaria 
hermeticamente fechada e atóxica; embalagem 
secundaria caixa de papelão reforçada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a rdc 
12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 272/05, rdc 
14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa; com 
validade mínima de 22 meses na data da 
entrega; contendo 1,7Kg. 

FUGINI R$ 9,15 R$ 366,00 

192 600 PCT 

PÃO DE MEL COM COBERTURA DE CHOCOLATE: 
biscoito doce sem recheio com cobertura de 
chocolate, de leite e mel, de farinha de trigo, 
margarina, gordura vegetal hidrogenada, amido, 
açúcar e demais substâncias permitidas, 
embalagem filme bopp, com validade mínima de 5 
meses a contar da data de entrega e peso mínimo 
de 200 gramas. 

PANCO R$ 9,05 R$ 5.430,00 

193 500 PCT 

PÃO DE MEL: biscoito doce sem recheio, de leite e 
mel, de farinha de trigo, margarina, gordura vegetal 
hidrogenada, amido, açúcar e demais substâncias 
permitidas, embalagem filme bopp, com validade 
mínima de 5 meses a contar da data de entrega e 
peso mínimo de 500 gramas. 

PANCO R$ 8,90 R$ 4.450,00 

196 700 PCT 
PIRULITO DE FRAMBOESA: Guloseima. 
Aproximadamente 500 g a embalagem. 

7 BELO R$ 9,45 R$ 6.615,00 

199 180 UNID POLPA DE TOMATE: mínimo de 500 G QUERO R$ 5,29 R$ 952,20 

206 200 PCT 

SAL REFINADO: iodade em embalagens de 1Kg. de 
polietileno transparente. Com granulação uniforme 
e com cristais brancos. No mínimo 58,5% de cloreto 
de sódio e com dosagem de sais de iodo não tóxico 
de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por 
Kg. De acordo com o preconizado pelas 
regulamentações da anvisa. Deve conter data de 
validade e fabricação na embalagem. Validade de 
12 meses a partir da data de entrega do produto. 

SALINAS R$ 1,65 R$ 330,00 

207 60 LATA 
SARDINHA: em conserva de azeite ou óleo 
comestível; latas de peso líquido de 250g e peso 
drenado de 165g. Produto de 1ª qualidade. 

88 R$ 8,97 R$ 538,20 

209 1200 UNID 

SUCO DE BAIXA CALORIA: preparado sólido para 
refresco contendo no mínimo 1% de polpa 
desidratada, colorido e aromatizado artificialmente, 
sem açúcar, não fermentado, não alcoólico, vários 

MID R$ 1,50 R$ 1.800,00 



 

sabores com peso máximo de 8 grs. 

210 6500 UNID 

SUCO EM PÓ: Preparado sólido para refresco 
contendo no mínimo 1% de polpa desidratada, 
colorido e aromatizado artificialmente, não 
fermentado, não alcoólico, vários sabores com peso 
máximo de 25 gramas. Deve fazer 1 litro de refresco 
e já vir adoçado. Deve conter Vitamina C. 
Disponíveis nos sabores: caju, laranja, uva, 
maracujá, manga, goiaba, abacaxi, melancia, 
morango, tangerina e manga. 

APTI R$ 0,81 R$ 5.265,00 

211 20 
FRASC

O 

TEMPERO REALÇADOR DE SABOR: Realçador de 
sabor glutamato monossódico. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Pode ser usado em sopas, molhos, 
legumes, verduras, carnes e outras preparações do 
dia a dia, pois não altera cor e não salga. 
Embalagem com no mínimo 100g. 

AJI NO 
MOTO 

R$ 8,58 R$ 171,60 

214 250 UNID 

LEITE UHT/UAT SEMIDESNATADO; Teor de matéria 
gorda de 0,6% a 2,9%; embalagem estéril e 
hermeticamente fechada, caixa cartonada 
aluminizada, CONTENDO 1 LITRO; e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 370/97 
(Mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. adm. determinados 
pelo Mapa e Anvisa; com validade na data de 
fabricação de 120 dias e validade mínima de 90 dias 
na data da entrega. 

PIRACANJUB
A 

R$ 5,30 R$ 1.325,00 

217 150 UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE CEREAL GRANOLA 
INTEGRAL LIGHT, composta de flocos de aveia, 
extrato de malte, fibra e gérmen de trigo; crispies 
de arroz, proteína texturizada de soja, flocos de 
milho, óleo vegetal, uva passa; soja tostada, flocos 
arroz, maca e banana desidratadas, semente de 
linhaça; isenta de sujidades e materiais estranhos; 
embalagem primaria saco plástico, atóxico, 
hermeticamente fechado; embalagem secundaria 
caixa de papelão reforçado, com validade mínima 
de 7 meses na data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 
273/05, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 
14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. determinados pela Anvisa. 300 GR 

KODILAR R$ 11,76 R$ 1.764,00 

218 200 UNID 

ÁGUA DE COCO; esterilizada, sem conservantes; 
composta de água de coco integral; sem adição de 
conservantes, podendo ser adicionada de vitaminas 
e outras substancias permitidas; com cor e aroma 
próprios, sabor levemente adocicado e aparência 
de translucido a opaco; transportada e conservada 
a temperatura ambiente; isenta de terra, sujidade, 
parasita, fragmento de insetos e materiais 
estranhos ao fruto; embalagem primaria cartonada 
aluminizada devidamente lacrada; com validade 
mínima de 5 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a instrução 
normativa 09/20 (mapa), decreto 6.871/09, in 
211/23 (Anvisa), rdc 429/20; rdc 727/22, rdc 
724/22, in 161/22 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
Anvisa e Mapa; cx cartonada alumínio 1 litro. 

VITACOCO R$ 11,89 R$ 2.378,00 

 R$ 309.720,65 



 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 



 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 



 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 



 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 
 
 



 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

MEGA DOCE PÃO SUPERMERCADO 

Edmundo Mendes Neto - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 109/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 44.388.996/0001-20 

Rua Professor Celso José de Melo n° 356 - Centro - Guareí/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Marcio Vieira Pinto - Proprietário 

 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

102 3000 PCT 

AÇÚCAR CRISTAL: De origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana de açúcar. 
Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor: 
branca (para o açúcar cristal branco). Odor e sabor 
próprio do produto. Embalagem intacta de 5 Kg., na 
embalagem deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. Validade 
mínima de 6 meses na data da entrega. 

SOLIMAR R$ 15,85 R$ 47.550,00 

103 150 PCT 

AÇÚCAR REFINADO: Produto obtido do suco da cana 
de açúcar, isento de fermentação, inseto de 
sujidades, de matérias terrosas, de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. O produto deve conter o 
mínimo de 99% de sacarose, admitindo umidade 
máxima de 0,3% p/p. deve estar condicionado em 
embalagem primária plástica atóxica, transparentes, 
incolor, resistente, termossoldada com 01Kg. cada. 

SOLIMAR R$ 4,39 R$ 658,50 

127 6300 PCT 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500 GRS: Produto 
devidamente selecionado, beneficiado, torrado e 

MINAS MAIS R$ 12,50 R$ 78.750,00 



 

moído, embalado a vácuo em pacotes com 500 
gramas, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente com selo de pureza ABIC. Este produto será 
analisado a amostra considerando: Cor, Sabor e 
Consistência. Prazo de validade de 18 Meses. 

164 4000 UNID 

LEITE UHT/UAT; INTEGRAL: teor de matéria gorda 
mínimo de 3%; e c/ validade min. de 100 dias a contar 
da entrega, caixa cartonada e aluminizada contendo 1 
litro. 

PANTALAT R$ 4,30 R$ 17.200,00 

 R$ 144.158,50 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 

5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 



 

5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 



 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 



 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 
 



 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

MP TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

Marcio Vieira Pinto - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 110/2024 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, com sede na Av.Gov. Mario Covas, 1915 - Novo Centro, 
na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.218/0001-07, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pelo 
Coordenador Municipal de Compras, nomeado pelo Decreto Municipal nº 122 de 16 de abril de 2024, e 
fazendo jus às atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 329, de 13 de junho de 2023, Sr. Paulo 
Ramos da Silva Junior, residente e domiciliado na 

 na cidade de Taquarituba, Estado de São Paulo, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 

033/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 457, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto “Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis (grãos, carnes, laticínios, hortifruti, panificados, aves, frios, 
doces, entre outros), visando atender as Coordenadorias Municipais e abrigo municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas neste termo de referência”. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ: 19.448.616/0001-58 

Av. Dr. Péricles de Freitas n° 82 - Terra do Embiruçu - Capão Bonito/SP 

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Sérgio Roberto da Silva - Proprietário 

  

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

51 200 KG 

CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO: inteiro 
resfriado. Embalagem intacta, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número 
do lote do produto. Não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Só serão aceitos produtos com 
a comprovação da inspeção SIF/DIPOA. 

ALLIZ R$ 12,27 R$ 2.454,00 

61 80 UNID 
CARNE SECA 400 G: Embalada a vácuo, 
aproximadamente 400g. 

VILHETO R$ 15,42 R$ 1.233,60 

63 700 UNID 

HAMBÚRGUER: de carne bovina (com sal); contendo 
90g cada; congelado; com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio; livre de sujidades, larvas e parasitas; 
embalado em camadas interfolhadas; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela Anvisa. 

RAINHA R$ 1,34 R$ 938,00 

143 550 UNID 
CREME DE LEITE: tradicional, apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, embalagem em lata, 
contendo no mínimo 300g, com identificação do 

MOCOCA R$ 6,37 R$ 3.503,50 



 

produto e prazo de validade. 

144 120 UNID 

DOCE DE LEITE EM PASTA: deverá ser fabricado com 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, e em perfeito estado de 
conservação. O leite empregado deverá apresentar-se 
normal e fresco. No preparo do produto, o leite deve 
entrar na proporção mínima de três partes de leite 
para uma de açúcar. Não poderá conter substâncias 
estranhas à sua composição normal, além das 
previstas na NTA 56. Como coadjuvante da tecnologia 
de fabricação será tolerado o emprego de amido na 
dosagem máxima de 2%. Será tolerada a adição de 
aromatizantes naturais. Será proibido adicionar ao 
doce de leite gorduras estranhas, geleificantes ou 
outras substâncias, embora inócuas, exceto o 
bicarbonato de sódio em quantidades estritamente 
necessário para a redução parcial da acidez do leite. 
Composição Nutricional mínima de 60% carboidrato, 
2% de lipídio e 6% proteína. Com registro no SIF ou 
SISP - embalagem de no mínimo 300g. 

TRIANGULO R$ 4,68 R$ 561,60 

145 100 UNID 

ERVILHA: reidratadas, em conserva, embalagem 
contendo no mínimo 170 gramas DRENADO, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. 

FUGINI R$ 2,29 R$ 229,00 

146 600 UNID 

EXTRATO DE TOMATE: concentrado, produto 
resultante da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico; preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; embalagem contendo no mínimo 300g, 
com identificação do produto e prazo de validade. 

BONARE R$ 1,54 R$ 924,00 

147 50 PCT 

FARINHA DE MANDIOCA: Fabricada a partir de 
matérias primas limpas, isentas de matéria terrosa e 
parasitas. Não podem estar úmidas, fermentadas ou 
rançosas. Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca previamente 
descascada, lavada, e isentas do radical cianeto. 
Embalagem integra de 500 g., na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número 
do lote do produto. Validade mínima 6 meses data da 
entrega. 

MANI R$ 2,99 R$ 149,50 

148 80 PCT 

FARINHA DE MILHO: Farinha de milho, simples, do 
grão de milho torrado e peneirado, na cor amarela; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, com validade 
mínima de 7 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico 
e sujeito a verificação no ato da entrega. Embalagem 
contendo 1 Kg. 

AGROBAL R$ 4,79 R$ 383,20 

153 300 PCT 

FEIJÃO: Carioca; tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sãos; acondicionado em saco plástico, 
validade mínima de 05 meses a contar da data de 
entrega, embalagem contendo 2Kg. 

REI DA MESA R$ 11,23 R$ 3.369,00 

203 500 PCT 

ROSQUINHA DE LEITE: Biscoito doce sem recheio; tipo 
rosquinha de leite; composto de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal; leite em pó, sal, fermento químico, 
aromatizante e outros ingredientes permitidos; 
embalagem primária filme bopp metalizado, atóxico e 
lacrado; com validade mínima de 5 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 344/02, 
rdc 263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
adm. determinados pela Anvisa, mínimo 500 g. 

TODESCHINI R$ 10,94 R$ 5.470,00 



 

215 100 UNID 

LEITE UHT/UAT INTEGRAL COM ZERO % DE LACTOSE, 
caixa de 1 litro; ; teor de matéria gorda mínimo de 
3%; embalagem estéril e hermeticamente fechada, 
caixa cartonada aluminizada ; e suas condições 
deverão estar de acordo com a portaria 370/97 
(mapa), rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proc. adm. determinados pelo 
Mapa e Anvisa; com validade na data de fabricação de 
120 dias e com validade mínima de 100 dias na data 
de entrega. 

GEGE R$ 6,04 R$ 604,00 

 R$ 19.819,40 

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Taquarituba, através da Coordenadoria Municipal de 
Compras, sendo também responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, de 
30/07/2024 até 30/07/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. Na formalização do Contrato ou Nota de Empenho, deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio contrato, de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação.  
 
5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 



 

 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.3.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 
6.1.3.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.3.2. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 



 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 121, § 1º, do Decreto nº 
457/2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
 



 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

Taquarituba, 30 de julho de 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
Paulo Ramos da Silva Junior - Coordenador Municipal de Compras 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 

STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Sérgio Roberto da Silva - Proprietário 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 


